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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8
de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de
04 de novembro de 2015 e, considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Organizadora, RESOLVE:

 

Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA Nº 60/2023 - DRG/BRA/IFSP de 23 de maio
de 2023, modificando as horas dedicadas aos trabalhos da comissão para até quatro horas
semanais, caracterizadas como “AEvidades de Extensão”, sendo a comprovação realizada como
regulamentada pela Portaria nº 2.345, de 07 de abril de 2021.

Art. 2º Os demais termos da referida portaria permanecem inalterados.

Art. 3º Esta portaria tem vigência até 22 de dezembro de 2023.

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

JOÃO ROBERTO MORO
Diretora-Geral 

IFSP - Câmpus Bragança Paulista
Publicado no sítio institucional em 28/06/2023

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Roberto MoroJoao Roberto Moro, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DRG/BRADIRETOR(A) GERAL - CD2 - DRG/BRA, em 27/06/2023 23:18:30.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 27/06/2023. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

573323
e12c61250f

PORTARIA Nº 75/2023 - DRG/BRA/IFSPPORTARIA Nº 75/2023 - DRG/BRA/IFSP


	Documento assinado eletronicamente por:

